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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 630/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.045908/2021-10; 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

No Ato da Reitoria n°. 569/24, de 25.04.2024, referente à recondução da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, em Rito Sumário, constituída pelo Ato da Reitoria n.º 

1821/23, publicado no Boletim de Serviço de 01/11/2023 e reconduzida pelo Ato da Reitoria n.º 2128/23, 

publicado no Boletim de Serviço de 21/12/2023, onde se lê: AMANDA CAVALCANTE MOREIRA; 

leia-se: JULIANA LOPES ARAGÃO. 

 

 

 

Teresina, 08 de maio de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
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